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A (in)competência do TCU para analisar revisões do regulamento de planos de benefícios de previdência
complementar

Por Larissa Carvalho Gersanti e João Reis

Embora a Superintendência Nacional de Previdência Complementar (Previc) tenha, por lei, o dever
e a função de fiscalizar as entidades fechadas de previdência complementar (EFPCs), o Tribunal de
Contas da União (TCU) tem exercido essa função sob a alegação de apurar possíveis danos ao
erário gerados pelo mau emprego de recursos públicos nessas entidades.[1] Tal atuação estaria de
acordo com o dever constitucional[2] do órgão de fiscalizar a aplicação de recursos provenientes de
entes públicos se não houvesse um equívoco nesse raciocínio.

As EFPCs, ou fundos de pensão, surgiram para complementar a aposentadoria dos seus associados
em relação ao Regime Geral de Previdência Social. Elas administram as contribuições tanto do
patrocinador/instituidor (que pode ser um ente público) quanto de seus participantes/assistidos,
formando uma reserva matemática destina ao pagamento dos benefícios previstos no regulamento
do plano de benefícios. Para supervisionar, fiscalizar e autorizar a criação dessas entidades e as
alterações dos regulamentos dos planos de benefícios, conforme requerem as leis complementares
nº 108 e 109/2001, foi criada a Previc, que tem natureza de autarquia especial, nos termos da lei
que a instituiu (12.154/09).

Leia aqui na íntegra.

Fonte: Machado Meyer, em 31.01.2020

Powered by TCPDF (www.tcpdf.org)

                               1 / 1

https://www.machadomeyer.com.br/pt/inteligencia-juridica/publicacoes-ij/contencioso-arbitragem-e-solucao-de-disputas-ij/a-in-competencia-do-tcu-para-analisar-revisoes-do-regulamento-de-planos-de-beneficios-de-previdencia-complementar
http://www.tcpdf.org

